
 

EM nº 00023/2017 MTB 

  

Brasília, 9 de Novembro de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência a proposta de Medida 

Provisória que altera a Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 

5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

2.                A presente Medida Provisória tem como ponto de partida e referencial normativo os 

recentes trabalhos de atualização e modernização da legislação trabalhista. Como é de 

conhecimento, o Projeto de Lei nº 6.787, de 2016, proposto por Vossa Excelência, tramitou no 

Congresso Nacional e foi aprovado pelo Plenário da Câmara dos Deputados em 26 de abril de 2017, 

contando com expressiva votação de 296 Deputados pela aprovação do Projeto. A proposta seguiu 

para apreciação pelo Senado Federal por meio do PLC nº 38, de 2017, o qual também contou com 

expressiva votação pela aprovação de 50 Srs. Senadores, vindo então à sanção presidencial. O texto, 

sancionado em 13 de Julho de 2017, foi incorporado ao ordenamento jurídico brasileiro como Lei nº 

13.467, de 2017. 

 

3.                Cabe salientar que com o objetivo de promover amplo debate sobre a matéria, a 

Comissão Especial criada com a finalidade de proferir parecer ao Projeto de Lei nº 6.787, de 2016, 

realizou extenso diálogo com representantes de vasta gama de setores do Governo Federal, da 

Justiça Trabalhista, do Ministério Público do Trabalho, bem como também com entidades 

representantes dos trabalhadores e dos empregadores, especialistas e demais interessados no assunto 

por meio de audiências públicas, seminários, mesas redondas, reuniões de trabalho e reuniões 

técnicas realizados em diversos estados da Federação. 

 

4.                É notório que as discussões da Comissão Especial contaram com participação 

expressiva dos Deputados na construção conjunta da proposta de modernização da legislação 

trabalhista brasileira. 

 

5.                No Senado Federal, o PLC nº 38, de 2017, foi distribuído inicialmente para apreciação 

pelas Comissões de Assuntos Econômicos e de Assuntos sociais. Na Comissão de Assuntos 

Econômicos foram realizadas audiências públicas com ampla discussão, havendo aprovação 

integral do projeto pelo colegiado após apresentação de parecer favorável proferido pelo relator. A 



Comissão de Assuntos Sociais pronunciou-se pela rejeição do projeto, contando com votos em 

separado pela aprovação do parecer. Em seguida foi apresentado requerimento ao plenário do 

Senado Federal, que aprovou a oitiva da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania quanto à 

matéria, posteriormente às discussões realizadas nas outras comissões. 

 

6.                A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, por sua vez, analisou o PLC não 

apenas quanto à constitucionalidade, mas também quanto ao mérito do tema, sendo aprovado na 

comissão e remetido para apreciação pelo Plenário do Senado Federal que, finalmente, deliberou 

pela aprovação do projeto. 

 

7.                Em suma, senhor Presidente, o Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo enviado 

ao Congresso Nacional foi objeto de discussão e aprimoramento pelo Parlamento resultando em lei 

que tem como objetivos primordiais a atualização e modernização da legislação trabalhista 

brasileira, adequando-a à dinâmica social e à realidade das relações estabelecidas entre 

trabalhadores e empregadores, com a manutenção de todos os direitos constitucionais conferidos 

aos trabalhadores, sem prejuízo de primar por um ambiente de maior liberdade contratual, com 

segurança jurídica e menor interferência do Estado nessas relações. 

 

8.                A lei aprovada visa também promover a pacificação das relações de trabalho, a partir do 

fortalecimento das negociações coletivas e de soluções extrajudiciais na composição de conflitos, 

prestigiando o respeito à autonomia coletiva da vontade. Por fim, também se buscou a formalização 

das relações de trabalho no Brasil, que hoje conta com aproximadamente 45% da sua força de 

trabalho em caráter informal, alheia aos direitos conferidos pela Carta Magna e pela CLT. Com 

efeito, é claro o escopo do novo marco legal de criar as condições para promoção e geração de 

novos empregos formais por meio da regulamentação de novas modalidades de contratação que 

permitirão adequar as necessidades de trabalhadores e empregadores à atual dinâmica das novas 

profissões e atividades econômicas. 

 

9.                Disto isto, a presente proposta de Medida Provisória tem por objetivo o aprimoramento 

de dispositivos pontuais, relacionados a aspectos discutidos durante a tramitação do PLC nº 38, de 

2017, no Senado Federal. Se, por um lado, tais aspectos refletem o profundo processo de diálogo e 

análise realizado pelo Senado Federal, por outro, esta Casa Legislativa observou a desnecessidade 

de alteração do projeto no momento de sua tramitação, o que implicaria atrasos desnecessários à 

eficácia deste importante diploma legal. É neste sentido que, como consequência da atuação do 

Senado Federal, e sem maiores atrasos, aguardamos a entrada em eficácia da Lei nº 13.467, de 2017 

em da data de 11 de novembro de 2017. 

 

10.              Feitas estas observações sobre o processo legislativo que ultimou a aprovação da Lei nº 

13.467, de 2017, e observados os motivos que nos levam à propositura desta Medida Provisória, 

cumpre-me destacar os pontos que a presente proposta de Medida Provisória pretende aperfeiçoar: 

 

Jornada 12 x 36 

 



10.1 Por meio da alteração do caput do art. 59-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, 

além da inclusão no dispositivo dos §§ 1º e 2º, fica estabelecido que a jornada de doze horas de 

trabalho seguidas por trinta e seis horas ininterruptas de descanso poderá ser estipulada por meio de 

convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho, conforme jurisprudência do Tribunal Superior 

do Trabalho – TST, sendo que, no caso de entidades atuantes no setor de saúde, essa jornada poderá 

ser pactuada por meio de acordo individual escrito. 

 

Bens inerentes à pessoa física 

 

10.2 A proposta também altera o caput do art. 223-C do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, 

ao melhor enumerar aqueles bens inerentes à pessoa física que são juridicamente tutelados. Pelo 

texto proposto, a etnia, a idade, a nacionalidade, a honra, a imagem, a intimidade, a liberdade de 

ação, a autoestima, o gênero, a orientação sexual, a saúde, o lazer e a integridade física passam a ser 

os bens juridicamente tutelados, inerentes à pessoa natural. 

 

Dano extrapatrimonial 

 

10.3 No que se refere ao dano extrapatrimonial, a fixação de limites para as 

indenizações por danos morais com base em critérios objetivos tem por objetivo evitar que haja 

decisões judiciais díspares para situações semelhantes, ao mesmo tempo em que busca estabelecer 

uma gradação de valores a partir da classificação da ofensa por sua gravidade. Para tanto, são 

realizadas alterações nos §§ 1º e 3º, além de inclusões dos §§ 4º e 5º ao art. 223-G do Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1943, apresentando dosimetria para a fixação da reparação a ser paga aos ofendidos em 

casos de dano moral ou existencial, estabelecendo o limite máximo dos benefícios do Regime Geral 

de Previdência Social – RGPS como parâmetro de reparação. São apresentados limites máximos a 

depender do grau de gravidade da ofensa variando de ofensa de natureza leve a gravíssima. Os 

cenários apresentados visam possibilitar que o juízo arbitre a reparação que melhor se adequar ao 

caso concreto, além de reservar a possibilidade de o Juízo dobrar o valor da indenização nos casos 

em que haja reincidência de qualquer das partes. 

 

10.4 Por fim, o texto estipula que a reincidência ocorrerá se idêntica ofensa ocorrer em 

até 2 (dois) anos do transito em julgado da condenação. Ficam afastados os limites propostos no 

caso de extrapatrimoniais decorrentes de morte. 

 

Empregadas gestantes/lactantes e ambiente insalubre 

 

10.5 A Medida Provisória proposta promove alterações na redação do caput e do § 2º, 

além de incluir os §§ 3º e 4º ao art. 394-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, buscando garantir o 

afastamento da mulher gestante de atividades insalubres em grau máximo como forma de preservar 

a sua saúde e a do nascituro, ao mesmo tempo em que se permite que, nos casos de atividades 

insalubres em grau médio e mínimo possam ser exercidos pela mulher, quando esta, 

voluntariamente, apresentar atestado de saúde emitido por médico de sua confiança que autorize sua 



permanência no exercício das atividades. 

 

10.6 Já no que tange ao exercício de atividades insalubres por mulheres lactantes, 

propõe-se que a mulher seja afastada da atividade insalubre em qualquer grau, caso apresente 

atestado de saúde emitido por médico de sua confiança que recomende o seu afastamento durante o 

período de lactação. 

 

10.7 Este dispositivo tem o cuidado de não promover situações de discriminação da 

mulher em locais com atividades insalubres, o que pode afetar a sua empregabilidade, 

principalmente quando se tratar de mulher em idade reprodutiva. É de grande importância atingir 

ambos objetivos, quais sejam a garantia da saúde da mulher e a sua empregabilidade, notadamente 

em atividades ligadas à área de saúde. 

 

Trabalhador autônomo e cláusula de exclusividade 

 

10.8 Com a inclusão dos §§ 1º ao 6º ao art. 442-B do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, 

pretende-se conferir maior clareza à contratação do trabalhador autônomo, inclusive para aquelas 

atividades e profissões reguladas por leis específicas, vedando cláusula de exclusividade em 

contratos dessa natureza, sob pena de reconhecimento de vínculo empregatício, caso cumpridos os 

requisitos previstos no art. 3º da CLT. 

 

10.9 As modificações visam salvaguardar a atividade dos autônomos, especialmente 

aqueles que, por uma questão prática, prestam serviços a apenas um tomador. Caso permaneçam a 

descoberto, atividades como a de venda direta de produtos serão postas em risco, haja vista a 

insegurança jurídica promovida por diferentes decisões judiciais de reconhecimento de vínculo 

empregatício. Ao mesmo tempo, o texto proposto assevera que, preenchidos os requisitos previstos 

no art. 3º da CLT, notadamente a subordinação jurídica, será reconhecido o vínculo empregatício. 

 

Contrato de trabalho intermitente 

 

10.10 Para melhor definir os elementos que caracterizam o regime de contratação de 

trabalho intermitente, propõe-se alterar o art. 452-A e incluir os arts. 452-B a 452-H ao Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1943, para não restar dúvida quanto às diferenças desta forma de contração das demais 

já previstas na legislação, como o contrato por prazo indeterminado, o contrato com jornada parcial 

e o contrato temporário. 

 

10.11 O art. 452-A estabelece que o contrato de trabalho intermitente deverá ser 

celebrado por escrito e registrado em carteira de trabalho, ainda que previsto em acordo ou 

convenção coletiva, e estabelece também integrantes básicos deste contrato de trabalho, como 

identificação, valor da hora ou do dia de trabalho, que não poderá ser inferior ao valor horário ou 

diário do salário mínimo, as parcelas integrantes do pagamento imediato (remuneração, férias 



proporcionais com acréscimo de um terço, décimo terceiro salário proporcional, repouso semanal 

remunerado e adicionais legais), dentre outros dispositivos. 

 

10.12 De grande importância, e de modo a esclarecer quaisquer dúvida sobre os direitos 

do trabalhador em contrato intermitente, o § 13 estabelece que o auxílio-doença será devido ao 

segurado da Previdência Social, empregado com contrato de trabalho intermitente, a partir da data 

do início da incapacidade, não se aplicando o disposto no § 3º do art. 60 da Lei nº 8.213, de 24 de 

Julho de 1991. Já o §14 estabelece que o salário maternidade da contratada para prestação de 

trabalho intermitente será pago diretamente pela Previdência Social, aplicando-se o disposto no §3º 

do art. 72 da Lei nº 8.213, de 24 de Julho de 1991. Trata-se de provisões indispensáveis para a 

correta estipulação dos direitos do trabalhador intermitente, que não estiveram disciplinados na Lei 

nº 13.467, de 2017. 

 

10.13 O art. 452-B convenciona que é facultado às partes convencionar no instrumento 

contratual os locais de prestação de serviços, os turnos para os quais o empregado será convocado 

para prestar serviços, as formas e instrumentos de convocação e de resposta para a prestação de 

serviços e o formato de reparação recíproca em caso de cancelamento de serviços previamente 

agendados. 

 

10.14 Observe que, ao alterar texto original da Lei nº 13.467, de 2017, o novo texto 

propõe-se também a eliminar a multa de 50% (cinquenta por cento),prevista para os casos de 

descumprimento contratual. 

 

10.15 Em seguida, o art. 452-C caracteriza o significado de inatividade para o contrato 

intermitente e disciplina que durante o período de inatividade, o empregado poderá prestar serviços 

de qualquer natureza a outros empregadores, utilizando contrato de trabalho intermitente ou outra 

modalidade de contrato de trabalho, inclusive àqueles que exerçam a mesma atividade econômica. 

Ainda, para evitar que o contrato intermitente seja confundido com outros tipos de contrato, no 

intermitente o período de inatividade não será considerado tempo à disposição do empregador e não 

será remunerado, restando descaracterizado o contrato como intermitente caso haja remuneração 

por tempo à disposição no período de inatividade. 

 

10.16 Importante inovação aposta pela presente Medida Provisória, nos termos do art. 

452-D, será considerado rescindido de pleno direito o contrato de trabalho intermitente caso 

decorrido 1 (um) ano sem qualquer convocação do empregado pelo empregador, contado a partir da 

celebração do contrato, da última convocação ou do último dia de prestação de serviços, o que for 

mais recente. A medida é indispensável para que os contratos não permaneçam indefinidamente 

abertos, sem dar ensejo ao pagamento de verbas rescisórias aos trabalhadores. 

 

10.17 Além disto, pelo art. 452-E, todas as rescisões do contrato intermitente, 

ressalvados nos casos previstos no art. 482 e 483 da CLT, se darão pelos termos dos distrato, ou 

demissão negociada, no qual o trabalhador recebe por metade o aviso prévio e a indenização do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, mas acessa 80% do seu saldo na conta vinculada 

do mesmo Fundo. Tal provisão visa beneficiar o trabalhador, na medida em que o empregador 



poderia optar por não encerrar o contrato de trabalho até o prazo de 1 (um) ano, importando atraso 

desnecessário no pagamento de verbas rescisórias ao trabalhador. Ao estabelecer as mesmas 

condições financeiras para qualquer momento, empregado e empregador poderão decidir o 

momento de rescisão, sem prejuízos desproporcionais para uma parte ou outra. 

 

10.18 De igual importância para o trabalhador e o mercado de trabalho de maneira 

geral, o art. 452-G estabelece mecanismo de quarentena de 18 meses entre a demissão e contratação 

do mesmo trabalhador em regime de contrato intermitente. O dispositivo permanecerá válido pelo 

prazo de 3 (três) anos, de forma a impedir quaisquer riscos de oscilações bruscas nas formas de 

contratação. 

 

10.19 Por fim, o art. 452-H estipula que no contrato de trabalho intermitente, o 

empregador efetuará o recolhimento das contribuições previdenciárias próprias e do trabalhador, e o 

depósito do FGTS, na forma da lei, com base nos valores pagos no período mensal e fornecerá ao 

empregado comprovante do cumprimento dessas obrigações, observado o disposto no art. 911-A, 

também introduzido na CLT por esta Medida Provisória e abordado posteriormente nesta Exposição 

de Motivos. 

 

Verbas remuneratórias 

 

10.20 Por meio da alteração dos §§ 1º e 2º e da inclusão dos §§ 12 e 13 ao art. 457 do 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, a presente medida tem como objetivo definir de forma clara as 

importâncias pagas ao trabalhador que, por sua natureza, não integram a remuneração do 

empregado. Assim, integram o salário a importância fixa estipulada, as gratificações legais e de 

função e as comissões pagas pelo empregador. Já as importâncias, ainda que habituais, pagas a 

título de ajuda de custo, limitada a 50% da remuneração mensal, auxílio-alimentação, vedado seu 

pagamento em dinheiro, diárias para viagem e prêmios, não integram a remuneração do empregado, 

não se incorporam ao contrato de trabalho e não constituem base de incidência de encargo 

trabalhista e previdenciário. O novo texto traz importante contribuição à Lei nº 13.467, de 2017, ao 

eliminar o conceito de “abono” e limitar as “ajudas de custo” a 50% da remuneração mensal. O 

objetivo é manter o incentivo à remuneração por produtividade, mas evitar possíveis excessos por 

parte das empresas. 

 

10.21 O § 4º do proposto art. 457, busca corrigir alteração inadequada, não intencional, 

promovida pela Lei nº 13.467, de 2017, no que diz respeito às gorjetas, que não constituem receita 

própria dos empregadores, destinando-se aos trabalhadores e serão distribuídas segundo critérios de 

custeio e de rateio definidos em convenção ou acordo coletivo de trabalho. 

 

10.22 O § 12 esclarece que se consideram prêmios as liberalidades concedidas pelo 

empregador, até duas vezes ao ano, em forma de bens, serviços ou valor em dinheiro, a empregado, 

grupo de empregados, ou terceiros vinculados à sua atividade econômica, em razão de desempenho 

superior ao ordinariamente esperado no exercício de suas atividades. Uma vez mais, o objetivo aqui 

é manter o incentivo à remuneração por produtividade, mas evitar possíveis excessos por parte das 

empresas, limitando o pagamento de prêmios a duas vezes ao ano. 



 

10.23 Já o § 13º do mesmo artigo procura trazer clareza quanto à incidência dos 

encargos tributários em todas as parcelas previstas no art. 457, com exceção daquelas isentas por lei 

especifica, conforme as normas tributárias. 

 

Comissão de representantes dos empregados e salvaguardas sindicais 

 

10.24 Com a inclusão do art. 510-E no Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, a proposta visa 

explicitar o disposto nos incisos III e VI do art. 8º da Constituição Federal no que se refere à 

atuação do sindicato na defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, 

inclusive em questões judiciais ou administrativas e da sua participação obrigatória nas negociações 

coletivas de trabalho. 

 

Garantia da participação dos sindicatos nas negociações coletivas 

 

10.25 Também é proposta a alteração do caput e do inciso XII do art. 611-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1943, que dispõe sobre a prevalência da convenção coletiva e do acordo coletivo de 

trabalho sobre a lei quanto a um rol de aspectos a serem pactuados entre empregados e 

empregadores, observando o disposto nos incisos III e VI do art. 8º da Constituição Federal. Dispõe 

também sobre a possibilidade de acordo ou convenção coletiva dispor sobre o enquadramento do 

grau de insalubridade e da prorrogação de jornada nesses ambientes desde que respeitadas, na sua 

integralidade, as normas de saúde, higiene e segurança do trabalho, previstas em leis ou em normas 

regulamentadoras deste Ministério do Trabalho – MTb. 

 

Contribuições previdenciárias 

 

10.26 A presente Medida Provisória inclui o art. 911-A ao Decreto-Lei nº 5.452, de 

1943, que passa a dispor sobre o recolhimento das contribuições previdenciárias e o depósito do 

FGTS pelo empregador, com base nos valores pagos no período mensal. O § 1º dispõe sobre a 

exigência, para os segurados empregados cuja remuneração mensal, em função do tipo de contrato 

ou da quantidade de horas trabalhadas no mês, for inferior ao salário mínimo, de recolherem por 

conta própria ao RGPS, com base na diferença entre a remuneração recebida e o valor do salário 

mínimo mensal, aplicando-se a mesma alíquota aplicada à contribuição do trabalhador retida pelo 

empregador. O § 2º prevê que, não sendo feito o recolhimento previsto no § 1º, os valores inferiores 

ao salário mínimo mensal não serão considerados para fins de aquisição e manutenção da qualidade 

de segurado do RGPS, bem como para o cumprimento dos períodos de carência para concessão dos 

benefícios. 

 

10.27 A inclusão deste dispositivo visa disciplinar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias para aqueles empregados que, em função da jornada reduzida ou da modalidade de 

contratação, como se dá com os trabalhadores contratados sob o regime de trabalho parcial ou 



intermitente, venham a receber, de uma ou mais empresas, remuneração mensal inferior ao valor do 

salário mínimo. Assim, fica garantida a possibilidade desses segurados contribuírem sobre a 

diferença entre o valor recebido de uma ou mais empresas e o valor do salário mínimo, com base na 

mesma alíquota utilizada para sua contribuição enquanto empregado, permitindo que a competência 

seja considerada para fins previdenciários. Igualmente, garante-se o adequado equilíbrio do custeio 

da Previdência Social. 

 

11.              As mudanças propostas acima, Senhor Presidente, vem ao encontro das discussões 

ocorridas no Congresso Nacional e visam dar clareza, objetividade e segurança jurídica a diversos 

aspectos propostos pela modernização da legislação trabalhista por meio da Lei nº 13.467, de 2017. 

 

12.              A urgência e a relevância do conjunto das medidas apresentadas se fundamentam a 

partir da necessidade de conferir segurança jurídica e dar clareza a dispositivos da modernização da 

legislação trabalhista, aprovados pelo Congresso Nacional e introduzidos no ordenamento jurídico 

pátrio pela Lei nº 13.467, de 2017. 

 

13.              A iminente entrada em eficácia da referida Lei, em 11 de novembro de 2017, requer 

imediata ação dos poderes Executivo e Legislativo, razões que reforçam os preceitos de urgência e 

relevância desta Medida Provisória. 

 

14.              Essas, Senhor Presidente, são as razões que justificam a elaboração da proposta de 

Medida Provisória que ora submeto à elevada apreciação de Vossa Excelência. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

RONALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA 


